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  Errata 

Onde se lê: 

6.3. A votação será no dia 12/11/2024, de 13:00 às 17:30 horas, de forma on-line por meio do 
link: a ser enviado por e-mail 

Leia-se 

6.3. A votação será no dia 13/11/2024, de 13:00 às 17:30 horas, de forma on-line por meio do 
link: a ser enviado por e-mail 

Onde se lê: 

7.1.  A  apuração  ocorrerá  no  dia  12/11/2024,  após  às  17:30h,  quando  do  encerramento  da 
votação, e será conduzida pela Comissão Eleitoral. 

Leia-se 

7.1.  A  apuração  ocorrerá  no  dia  13/11/2024,  após  às  17:30h,  quando  do  encerramento  da 
votação, e será conduzida pela Comissão Eleitoral. 

Denise Espíndola Moraes
Técnica em Assuntos Educacionais

Coordenadora de Ensino
Portaria CAMPUSSJDR/IFSUDMG nº 75, de 27 de março de 2024 


		2024-11-12T19:53:36-0300




